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	PARECER N°        /2019



RELATÓRIO
       
  Reuniram-se os membros desta Comissão Permanente para analisar e proferir parecer, ao SUBSTITUTIVO Nº 001/18 AO PROJETO DE LEI Nº 194/2017, que” Torna obrigatória, em todos os supermercados e congêneres, a adaptação de 1% (um por cento) dos carrinhos de compras às crianças com deficiência ou mobilidade reduzida no município de Niterói e da outras providências”.

VOTO DO RELATOR
	
	A propositura foi lida em plenário e aprovada em 1ª discussão e encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, que exarou parecer FAVORÁVEL, e posteriormente encaminhado a esta Comissão para análise e parecer técnico da matéria.
	
CONCLUSÃO

		Ante o exposto, após análise e discussão da proposição em epígrafe, aprovamos o parecer do relator, sem prejuízo das emendas apresentadas, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em questão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 03 de setembro de 2019.
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